São Paulo, xx de xxxxxx de 2026.


À
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA ENGENHARIA
Ilma. Sra. Diretora Superintendente
Dra. Anapaula Haipek Campos



Assunto: Requerimento de aplicação de dispensa do procedimento concorrencial

Senhora Diretora Superintendente,

Considerando a necessidade de contratação de profissional/empresa para atuar no âmbito do Contrato nº [....], vimos, respeitosamente, a presença de V.Sa., requerer seja aplicada a DISPENSA do procedimento de contratação, nos termos do art. 15 do Regulamento de Compras desta Fundação, pelo motivo a seguir:

(   ) Dispensa com base no art. 15, I, do RC-FDTE – compras, serviços, obras e alienações que não exceda ao limite previsto no art. 6º do Regulamento;

(   ) Dispensa com base no art. 15, II, do RC-FDTE – nos casos de emergência, caracterizada a urgência no atendimento;

(   ) Dispensa com base no art. 15, III, do RC-FDTE – quando não houverem interessados no procedimento concorrencial e o procedimento não puder ser repetido sem prejuízo à FDTE;

(   ) Dispensa com base no art. 15, IV, do RC-FDTE – propostas comerciais apresentadas preços manifestamente superiores aos praticados no mercado;

(   ) Dispensa com base no art. 15, V, do RC-FDTE – contratação com pessoas jurídicas de direito público, entidades filantrópicas, paraestatais e/ou sujeitas ao controle majoritário do poder público;

(   ) Dispensa com base no art. 15, VI, do RC-FDTE – aquisição ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades estatutárias da FDTE;

(   ) Dispensa com base no art. 15, VII, do RC-FDTE – contratação de instituição brasileira cujo objetivo social é a realização de pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional, comprovada sua reputação ético-profissional e não detenha fins lucrativos;

(   ) Dispensa com base no art. 15, VIII, do RC-FDTE – contratação de entidade jurídica sem fins lucrativos e comprovada idoneidade, para prestação de serviços cujo preço seja compatível com o praticado no mercado;

(  ) Dispensa com base no art. 15, IX, do RC-FDTE – aquisição de bens e/ou serviços exclusivamente à pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico;

(    ) Dispensa com base no art. 15, X, do RC-FDTE – aquisição de bens e serviços destinados exclusivamente à pesquisa científica e tecnológica;

(    ) Dispensa com base no art. 15, XI, do RC-FDTE – contratação realizada por empresa púbica ou sociedade de economia mista para aquisição de bens, prestação ou obtenção de serviços, com preços compatíveis com o mercado;

(    ) Dispensa com base no art. 15, XII, do RC-FDTE – contratação de serviços com organizações sociais, qualificadas no âmbito da sua respectiva esfera de governo, para atividades contempladas no contrato de gestão;

(    ) Dispensa com base no art. 15, XIII, do RC-FDTE – contratação de serviços de profissional como coordenador ou executor de projeto de sua autoria OU de profissional que com reconhecida competência, já tenha anteriormente prestado serviços à FDTE de mesma natureza OU docente indicado por instituição de ensino em que a FDTE mantenha convênio de cooperação;

(    ) Dispensa com base no art. 15, IV, do RC-FDTE – contratação de serviços de impressão de formulários padronizados de uso da FDTE, edições de livros ou revistas e ainda para serviços de informática;

(    ) Dispensa com base no art. 15, V, do RC-FDTE – contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência de rescisão contratual.




Tal pleito justifica-se por [apresentar justificativa técnica para o pedido de dispensa]  

A contratação pretendida encontra-se devidamente justificada sob o aspecto técnico, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e razoabilidade, além de estar em consonância com as normas internas vigentes. 

(    ) Destacamos que no orçamento geral do projeto, aprovado pela contratante, houve previsão expressa para este empenho.

Diante do exposto, requer-se a autorização para formalização da contratação por dispensa de procedimento concorrencial, conforme justificativa acima, com a adoção das providências administrativas cabíveis.

Termos em que,
Pede deferimento.
São Paulo, xxxxx de xxxxxxxxx de 2026.

[Nome do coordenador]
[Cargo/especialidade]



De acordo:


Anapaula Haipek Campos
Diretora Superintendente[footnoteRef:1] [1:  Aprovação realizada via usuário do sistema SGC.] 

